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PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores que 

a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}

INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números 
reais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio 
número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, 
resulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ím-
par, resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 



4

MATEMÁTICA

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de 
mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e mul-
tiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores eleva-
dos a um expoente, podemos elevar cada um a esse mes-
mo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número tor-

na-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado 
em números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

 ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

 ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

 então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se 
,,, ** NnRbRa ∈∈∈

++

então:

 
n

n
n

b
a

b
a
=
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(RESOLUÇÃO CNJ Nº 230Ƒ2016 − ART. 19): 
INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS 

E CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

Resolução Nº 230 de 22/06/2016
Ementa: Orienta a adequação das atividades dos 

órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 
às determinações exaradas pela Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência por meio – entre outras medidas 
– da convolação em resolução a Recomendação CNJ 27, 
de 16/12/2009, bem como da instituição de Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.

Origem: Presidência

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIDO-

RES COM DEFICIÊNCIA
Seção III

Da Inclusão de Pessoa com Deficiência no Serviço 
Público

 
Art. 19. Os editais de concursos públicos para ingresso 

nos quadros do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 
deverão prever, nos objetos de avaliação, disciplina que 
abarque os direitos das pessoas com deficiência.

(LEI Nº 13.146/2015; LEI Nº 11.126/2005 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.) NORMAS GERAIS 
E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A PROMOÇÃO 

DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 

REDUZIDA 

LEI Nº 13.146/2015

É possível dividir em quatro fases a história da 
construção da dignidade das pessoas com deficiência, 
fase da Intolerância em que a pessoa com deficiência era 
considerada símbolo de impureza e castigo divino; fase 
da Invisibilidade em que o indivíduo era tolerado, mas 
excluído da sociedade, fase assistencialista em que há 
cuidados para com a vida do deficiente, mas apenas nas 
casas de misericórdia e a fase atual a humanista em que se 
trabalha para inserção e a igualdade pela dessas pessoas 
no convívio social1. A fase humanista é orientada pelo 
1 TISESCU, Alessandra Devulsky da Silva; SANTOS, Ja-
ckson Passos. Apontamentos históricos sobre as fases 

paradigma dos direitos humanos, na qual emergiram os 
direitos à inclusão social, com ênfase na relação da pessoa 
com deficiência e do meio em que ela se insere, além da 
necessidade de eliminar obstáculos e barreiras (culturais, 
físicos ou sociais) que possam ser superados. Destaca-
se a inovação promovida pela Convenção da ONU, que 
reconhece a deficiência como resultado da interação entre 
indivíduos e seu meio ambiente, não residindo apenas 
intrinsecamente no indivíduo2. A Lei nº 13.146/2015 é 
o estopim nacional da fase humanista da proteção da 
pessoa com deficiência, vindo elaborada em consonância 
com a Constituição Federal de 1988 e com a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 
de março de 2007, e promulgados pelo Decreto nº 6.949 
de 25 de agosto de 2009, os quais são dotados de força de 
normativa constitucional. 

Com efeito, veda-se a discriminação das pessoas 
portadoras de deficiência, o que não significa que é 
impedido que a lei garantia distinções que permitam um 
tratamento igualitário destas pessoas na vida em sociedade 
– pois não basta garantir a igualdade formal na lei sem a 
criação de instrumentos e políticas voltados aos grupos 
vulneráveis como o das pessoas portadoras de deficiência. 
Na tentativa de propiciar esta igualdade material surge o 
Estatuto da Proteção da Pessoa com Deficiência.

Em 6 de julho de 2015 foi assinada a lei 13.146/2015, 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, 
podendo ser também chamado de Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Entrou em vigor em janeiro deste ano. Devendo 
sempre preservar o princípio da dignidade humana.

O princípio da dignidade humana foi positivado, 
em várias Constituições do pós-guerra, assim como a 
Declaração das Nações Unidas, que em seu artigo 1º 
garante a liberdade e igualdade com relação a dignidade e 
os direitos. Constituição Federal Brasileira de 1988 garante 
que todos são iguais perante a lei, podendo garantir uma 
verdadeira tutela da pessoa humana (LOUSADA, 2015).

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015) foi divido 
em 2 (dois) livros, sendo eles I e II. O livro I (parte geral) 
subdivide-se em 4 (quatro) títulos, já o livro II (parte 
especial) subdivide-se em 3 (três) títulos.

O título I traz os 9 (nove) primeiros artigos, divididos 
em 2 (dois) capítulos, incluindo ainda uma seção única. O 
capítulo I apresenta as disposições gerais distribuídos nos 
3 (três) primeiros artigos. O artigo 1º do Estatuto garante 
que a lei foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro 
com o intuito de assegurar e promover os direitos já em 
vigência no país, reconhecendo a igualdade entre as 
pessoas, proporcionando o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais pelas pessoas com deficiência, 
buscando a inclusão social e cidadania. Os artigos 2º e 3º 

de construção dos Direitos Humanos das Pessoas 
com Deficiência. Disponível em:<http://www.publicadirei-
to.com.br/artigos/?cod=24f984f75f37a519>. Acesso em: 
20 fev. 2016. 
2 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito cons-
titucional internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008.
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traz a definição de Pessoa com Deficiência, acessibilidade, 
desenho universal, barreiras, dentre outros conceitos que 
estão presentes no dia a dia do indivíduo com deficiência. 

O capítulo II (artigos 4º a 8º), trata da questão da 
igualdade e da não discriminação, são propósitos já 
defendidos pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa 
com Deficiência e seu Protocolo facultativo, devendo os 
Estados Partes criarem normas internas para diminuir ou 
mesmo eliminar a discriminação entre as pessoas, além de 
proporcionar a plena igualdade de condições perante a 
sociedade, possibilitando a essas pessoas uma convivência 
social digna. Devendo a sociedade denunciar a autoridade 
qualquer forma de ameaça ou mesmo de violação de 
direitos da pessoa com deficiência. A seção única (artigo 
9º) garante ao deficiente o atendimento prioritário em 
todos os campos da sua vida.

O título II (artigos 10 a 52) dispõe sobre os direitos 
fundamentais como direito à vida, à saúde, à educação, à 
moradia, declarados pela Constituição Federal de 1988, que 
garante a todas as pessoas não só aos deficientes. Dispõe 
ainda sobre direitos fundamentais de extrema importância 
para que o deficiente esteja em igualdade com os demais 
como à habilitação e a reabilitação, capacitando-o para 
uma disputa inclusive para o mercado de trabalho.

O título III (artigos 53 a 76) traz um dos temas mais 
importantes e discutidos da atualidade, a questão 
da acessibilidade. Visto que garante a pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver da forma 
mais independente possível para exercer seus direitos de 
cidadania, podendo ter participação ativa na sociedade.

O título IV (artigos 77 e 78) aborda as questões da 
ciência e tecnologia, deve o poder público investir no 
desenvolvimento científico e tecnológico com o intuito de 
melhorar a qualidade de vida das pessoas com deficiência 
tanto profissional, quanto pessoal.

O título I (artigos 79 a 87) da segunda parte dispõe 
sobre o acesso a justiça, deve o poder público garantir a 
pessoa com deficiência o seu pleno acesso à justiça, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas da 
sociedade, além de garantir a pessoa deficiente o exercício 
de sua capacidade legal.

O título II (artigos 88 a 90) trata dos crimes e das infrações 
administrativas, punindo quem por algum motivo praticar, 
induzir ou mesmo incitar discriminação de pessoa com 
deficiência, aquele que desviar bens, proventos, benefícios, 
abandonar pessoa com deficiência, ou mesmo utilizar cartão 
magnético ou outros mecanismos para tentar prejudicar e 
obter vantagem indevida para si ou para outrem.

O título III (artigos 92 a 125) trata das disposições finais 
e transitórias, é criado pelo estado um cadastro nacional 
de inclusão da pessoa com deficiência (cadastro-inclusão), 
para que haja por parte do Estado um maior controle 
sobre a real situação do deficiente seja ele físico, mental ou 
intelectual no Brasil. 

Dentro do título III existe um “Título IV em que trata da 
alteração na redação do Código Civil de 2002, com relação 
a capacidade civil das pessoas com deficiência, após a 
vigência do Estatuto da Pessoa com deficiência, o indivíduo 
não será mais caracterizado como pessoa absolutamente 
incapaz e sim plenamente capaz. 

O Estatuto foi criado sob forte influência da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, seguido pelo Brasil desde 2009. 
Sendo sua criação necessária para que o protocolo seja de 
fato regularizado internamente, já que o Estado Parte deve 
criar normas internas que possibilitem colocar em prática 
aquilo estabelecido no tratado.

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à 
sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para 

avaliação da deficiência.

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
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informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso 
coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, 
ambientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação 
da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude 
ou comportamento que limite ou impeça a participação 
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício 
de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento 
e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas 
e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou 
impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como 
a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e 
os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos 
aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as 
tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações 
e ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes 
de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 

distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados 
aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 
marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço 
de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 
cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou 
os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante 
com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades 
de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as 
técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 
com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções 
de atendente pessoal.

Os dispositivos são dotados de caráter conceitual e são 
bastante relevantes, podendo ser um dos mais cobrados 
na prova. Entre os conceitos destaca-se o de “pessoa com 
deficiência” como aquela que apenas está impedida de ser 
incluída em igualdade na vida social devido a “barreiras”, 
que devem ser eliminadas por técnicas de “acessibilidade” 
e “desenho universal”.
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CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e 
não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à 
fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

As ações afirmativas são políticas públicas ou programas 
privados criados temporariamente e desenvolvidos com 
a finalidade de reduzir as desigualdades decorrentes de 
discriminações ou de uma hipossuficiência econômica ou 
física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro 
de um grupo específico não pode ser usada como 
critério de inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, 
afirma-se que elas desprivilegiam o critério republicano 
do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar 
determinado cargo público pela sua capacidade e esforço, 
e não por pertencer a determinada categoria); são medida 
inapropriada, imediatista, e podem ser utilizadas como 
meio de “politicagem barata” (ou seja, por tal argumento, 
há outros meios mais adequados para obter esse resultado); 
fomentariam o racismo e o ódio; favoreceriam negros de 
classe média alta; bem como ferem o princípio da isonomia 
por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça 
compensatória (o objetivo é compensar injustiças passadas, 
dívidas históricas, como uma compensação aos negros por 
tê-los feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça 
distributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-
se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 
desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade 
civil da pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos 
e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução 
e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 
esterilização compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 
e comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela 
e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de ameaça ou de violação 
aos direitos da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os 
juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 
à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência deixa claro que 
a deficiência não pode gerar limitações existenciais da 
pessoa. É possível restringir alguns aspectos de tomada 
de decisões, especialmente em matéria patrimonial. 
Entretanto, questões existenciais como casamento, família 
e fertilidade não podem ser afetadas pelo fato da pessoa 
possuir alguma deficiência. Caberá à sociedade, à família e 
ao Estado resguardar estes direitos.

Seção Única
Do Atendimento Prioritário

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 

tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros 
e garantia de segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de 
recursos de comunicação acessíveis;
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista 
n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani de Fon-
tan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.
tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efeti-
vação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais pos-
sam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, ma-
nifestação e opinião, bem como possam exigir do Estado 
substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com pou-
cos representantes sejam ouvidos na tomada de decisões 
políticas, porque abrange uma verdadeira concepção de 
multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as 
três dimensões de direitos humanos: a primeira dimensão, 
voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos ci-
vis e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção 
da igualdade material, remete aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa 
perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É necessá-
rio ir além e nunca perder de vista a perspectiva da igual-
dade material. Logo, a injeção econômica deve permitir o 
investimento nos setores menos favorecidos, diminuindo 
as desigualdades sociais e regionais e paulatinamente er-
radicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é 
tão relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em 
seu inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-
cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verda-
de, a promoção do bem comum pressupõe a prevalência 
do princípio da igualdade.
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Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filóso-
fo Jacques Maritain8 ressaltou que o fim da sociedade é o 
seu bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas 
humanas, que compõem a sociedade. Com base neste 
ideário, apontou as características essenciais do bem co-
mum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvi-
mento delas; respeito à autoridade na sociedade, pois a 
autoridade é necessária para conduzir a comunidade de 
pessoas humanas para o bem comum; moralidade, que 
constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão mo-
ral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República brasi-
leira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da hu-

manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não 

significa a eliminação da soberania dos países, mas ape-
nas uma relativização, limitando as atitudes por ele to-
madas em prol da preservação do bem comum e da paz 
mundial. Na verdade, o próprio compromisso de respeito 
aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é 
um país independente, que não responde a nenhum ou-
tro, mas que como qualquer outro possui um dever para 
com a humanidade e os direitos inatos a cada um de seus 
membros.

8  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei natural. 
3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1967, p. 20-22. 

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portan-

to, toda normativa existe para a sua proteção como pessoa 
humana e o Estado tem o dever de servir a este fim de pre-
servação. A única forma de fazer isso é adotando a pessoa 
humana como valor-fonte de todo o ordenamento, o que 
somente é possível com a compreensão de que os direitos 
humanos possuem uma posição prioritária no ordenamen-
to jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são 
aqueles inerentes ao homem enquanto condição para sua 
dignidade que usualmente são descritos em documentos 
internacionais para que sejam mais seguramente garanti-
dos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na verda-
de, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodetermina-

ção dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha 
obrigações de direito internacional que deve respeitar para 
a adequada consecução dos fins da comunidade interna-
cional, também tem o direito de se autodeterminar, sendo 
que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes deve-
rão ser dirimidos de forma amistosa.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS).

Linux

O Linux é um sistema operacional inicialmente basea-
do em comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes 
gráficos de estruturas e uso similares ao do Windows. Ape-
sar desses ambientes gráficos serem cada vez mais adota-
dos, os comandos do Linux ainda são largamente empre-
gados, sendo importante seu conhecimento e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é 
o kernel, que é uma parte do sistema operacional que faz a 
ligação entre software e máquina, é a camada de software 
mais próxima do hardware, considerado o núcleo do sis-
tema. O Linux teve início com o desenvolvimento de um 
pequeno kernel, desenvolvido por Linus Torvalds, em 1991, 
quando era apenas um estudante finlandês. Ao kernel que 
Linus desenvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel 
é capaz de fazer gerenciamentos primários básicos e es-
senciais para o funcionamento da máquina, foi necessário 
desenvolver módulos específicos para atender várias neces-
sidades, como por exemplo um módulo capaz de utilizar 
uma placa de rede ou de vídeo lançada no mercado ou até 
uma interface gráfica como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação 
entre ker- nel e aplicativo é a chamada do sistema (System 
Call), que é uma interface entre um aplicativo de espaço de 
usuário e um serviço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada 
direta não pode ser executada; em vez disso, você deve 
utilizar um processo de cruzamento do limite de espaço do 
usuário/kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de ope-
ração. O run level de uma inicialização padrão é o de nú-
mero 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um sis-
tema operacional que ainda usa muitos comandos digi-
tados, não poderíamos deixar de falar sobre o Shell, que 
é justamente o programa que permite ao usuário digitar 
comandos que sejam inteligíveis pelo sistema operacional 
e executem funções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, 
através do qual podíamos usar comandos como o dir, cd 
e outros. No Linux, o Shell mais usado é o Bash, que, para 
usuários comuns, aparece com o símbolo $, e para o root, 
aparece como símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. En-
quanto ao usuário é dada a permissão de utilização de co-
mandos simples, ao superusuário é permitido configurar 
quais comandos os usuários po- dem usar, se eles podem 
apenas ver ou também alterar e gravar dire- tórios, ou seja, 
ele atua como o administrador do sistema. O diretório pa-
drão que contém os programas utilizados pelo superusuá-
rio para o gerenciamento e a manutenção do sistema é o 
/sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuá-
rios comuns.

/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são 
utilizados pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de superu-
suário, pois existem comandos que só podem ser utilizados 
nesse diretório. É como se quem estivesse no diretório sbin 
fosse o administrador do sistema, com permissões espe-
ciais de inclusões, exclusões e alterações.

Comandos básicos
Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos que 

podemos usar no Shell do Linux:
-addgroup - adiciona grupos
-adduser - adiciona usuários
-apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
-cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou tex-

to
 -cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retor-

na para home
 cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exem-

plo: cd /usr/bin/
-chfn - altera informação relativa a um utilizador
-chmod - altera as permissões de arquivos ou diretó-

rios. É um comando para manipulação de arquivos e dire-
tórios que muda as permissões para acesso àqueles. por 
exemplo, um diretório que poderia ser de escrita e leitura, 
pode passar a ser apenas leitura, impedindo que seu con-
teúdo seja alterado.

-chown - altera a propriedade de arquivos e pastas 
(dono)

-clear – limpa a tela do terminal
-cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) 

ao fim do arquivo (txt)
-cp - copia diretórios   ‘cp -r’ copia recursivamente
-df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de 

arquivos
-dig - testa a configuração do servidor DNs
-dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
-du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
-du -msh - mostra o tamanho do diretório em mega-

bytes
-env - mostra variáveis do sistema
-exit – sair do terminal ou de uma sessão de root.
-/etc – É o diretório onde ficam os arquivos de confi-

guração do sistema
-/etc/skel – É o diretório onde fica o padrão de arqui-

vos para o diretório Home de novos usuários.
-fdisk -l – mostra a lista de partições.
-find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
-find – busca arquivos no disco rígido.
-halt -p – desligar o computador.
-head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
-history – mostra o histórico de comandos dados no 

terminal.
-ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as in-

for- mações relacionadas a cada uma delas
-iptraf - analisador de tráfego da rede com interface 

gráfica baseada em diálogos
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-kill - manda um sinal para um processo. Os sinais sIG- 
TErm e sIGKILL encerram o processo.

-kill -9 xxx – mata o processo de número xxx.
-killall - manda um sinal para todos os processos.
-less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto com 

controle
-ls - listar o conteúdo do diretório
-ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
-ls –ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em 

ordem inversa (r) de data (t)
-man - mostra informações sobre um comando
-mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na 

raiz do Linux para a criação de novos diretórios. 

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretó-
rio chamado “myfolder”.

Figura 22: Prompt “ftp”

-mount – montar partições em algum lugar do sistema.
-mtr - mostra rota até determinado IP
-mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
-nano – editor de textos básico.
-nfs - sistema de arquivos nativo do sistema operacio-

nal Linux, para o compartilhamento de recursos pela rede
-netstat - exibe as portas e protocolos abertos no sis-

tema.
-nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais 

atrás de portas abertas.
-nslookup - consultas a serviços DNs
-ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
-passwd - modifica senha (password) de usuários
-ps - mostra os processos correntes
-ps –aux - mostra todos os processos correntes no sis-

tema
-ps -e – lista os processos abertos no sistema.
-pwd - exibe o local do diretório atual. o prompt pa-

drão do Linux exibe apenas o último nome do caminho do 
diretório atual. para exibir o caminho completo do diretório 
atual digite o comando pwd. Linux@fedora11 – é a versão 
do Linux que está sendo usada. help pwd – é o coman-
do que nos mostrará o conteúdo da ajuda sobre o pwd. A 
informação do help nos mostra-nos que pwd imprime o 
nome do diretório atual.

-reboot – reiniciar o computador.
-recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-

15.. utf8 file_to_change.txt
-rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
-rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
-rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)
-route - mostra as informações referentes às rotas
-shutdown -r now – reiniciar o computador
-split - divide um arquivo
-smbpasswd - No sistema operacional Linux, na versão 

samba, smbpasswd permite ao usuário alterar sua senha 
criptografada smb que é armazenada no arquivo smbpass-
wd (normalmente no diretório privado sob a hierarquia de 
diretórios do samba). os usuários comuns só podem exe-
cutar o comando sem opções. Ele os levará para que sua 
senha velha smb seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua 
nova senha duas vezes, para garantir que a senha foi digi-
tada corretamente. Nenhuma senha será mostrada na tela 
enquanto está sendo digitada.

-su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
-su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ 

(é exigida a senha)
-tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
-tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um 

arquivo texto, tendo como padrão as 10 últimas linhas. Sua 
sintaxe é: tail nome_do_arquivo. Ele pode ser acrescentado 
de alguns parâmetros como o -n  que mostra o [numero] 
de linhas do final do arquivo; o – c [numero] que mostra 
o [numero] de bytes do final do arquivo e o – f que exibe 
continuamente os dados do final do arquivo à medida que 
são acrescentados.

-tcpdump   sniffer - sniffer é uma ferramenta que 
“ouve” os pacotes

-top – mostra os processos do sistema e dados do pro-
cessador.

-touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; 
também altera data e hora de modificação para agora

-traceroute - traça uma rota do host local até o destino 
mostrando os roteadores intermediários

-umount – desmontar partições.
-uname -a – informações sobre o sistema operacional
-userdel - remove usuários
-vi - editor de ficheiros de texto
-vim - versão melhorada do editor supracitado
-which - mostra qual arquivo binário está sendo cha-

mado pelo shell quando chamado via linha de comando
-who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que pode-
mos executar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas 
e o kernel evoluiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas 
interfaces gráficas, baseadas principalmente no servidor de 
janelas XFree. Entre as mais de vinte interfaces gráficas cria-
das para o Linux, vamos citar o KDE.



3

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Figura 23: Menu K, na versão Suse – imagem obtida de 
http://pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_inter-

face_gr%C3%A1fica_KDE

Um dos motivos que ainda desestimula várias pessoas a 
adotarem o Linux como seu sistema operacional é a quanti-
dade de programas compatíveis com ele, o que vem sendo 
solucionado com o passar do tempo. Sua interface familiar, 
semelhante ao do Windows, tem ajudado a aumentar os 
adeptos ao Linux.

Distribuição Linux é um sistema operacional que utiliza 
o núcleo (kernel) do Linux e outros softwares. Existem várias 
versões do Linux (comerciais ou não): Ubuntu, Debian, Fe-
dora, etc. Cada uma com suas vantagens e desvantagens. O 
que torna a escolha de uma distribuição bem pessoal. 

Distribuições são criadas, normalmente, para atender 
razões específicas. Por exemplo, existem distribuições para 
rodar em servidores, redes - onde a segurança é prioridade 
- e, também, computadores pessoais.

Assim, não é possível dizer qual é a melhor distribuição. 
Pois, depende da finalidade do seu computador.

Sistema de arquivos: organização e gerenciamento 
de arquivos, diretórios e permissões no Linux

Dependendo da versão do Linux é possível encontrar 
gerencia- dores de arquivos diferentes. Por exemplo, no Li-
nux Ubuntu, encontramos o Nautilus, que permite a cópia, 
recorte, colagem, movimentação e organização dos arqui-
vos e pastas. No Linux, vale lembrar que os dispositivos de 
armazenamento não são nomeados por letras.

Por exemplo, no Windows, se você possui um HD na 
máquina, ele recebe o nome de C. Se possui dois HDs, um 
será o C e o outro o E. Já no Linux, tudo fará parte de um 
mesmo sistema da mesma estrutura de pastas.

Figura 24: Linux – Fonte: O Livro Oficial do Ubuntu

As principais pastas do Linux são:
/etc - possui os arquivos gerais de configuração do siste-

ma e dos
programas instalados.
/home – cada conta de usuário possui um diretório salvo 

na pasta home.
/boot – arquivos de carregamento do sistema, incluindo 

configuração do gerenciador de boot e o kernel.
/dev – onde ficam as entradas das placas de dispositivos 

como rede, som, impressoras.
/lib – bibliotecas do sistema.
/media – possui a instalação de dispositivos como drive de 

CD, pen drives e outros.
/opt – usado por desenvolvedores de programas.
/proc – armazena informações sobre o estado atual do 

sistema.
/root – diretório do superusuário.

O gerenciamento de arquivos e diretórios, ou seja, co-
piar, mover, recortar e colar pode ser feito, julgando que esta-
mos usando o Nautilus, da seguinte forma:

- Copiar: clique com o botão direito do mouse sobre o 
arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área de 
transferência, mas o original permanecerá no local.

- Recortar: clique com o botão direito do mouse sobre o 
arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área de 
transferência, sendo removido do seu local de origem.

- Colar: clique com o botão direito do mouse no local desejado 
e depois em colar. O conteúdo da área de transferência será colado.

Outra forma é deixar a janela do local de origem do arquivo aber-
ta e abrir outra com o local de destino. Pressionar o botão esquerdo 
do mouse sobre o arquivo desejado e movê-lo para o destino.

Instalar, remover e atualizar programas

Para instalar ou remover um programa, considerando o Linux 
Ubuntu, podemos utilizar a ferramenta Adicionar/Remover Apli-
cações, que possibilita a busca de drives pela Internet. Esta fer-
ramenta é encontrada no menu Aplicações, Adicionar/Remover.

Na parte superior da janela encontramos uma linha de 
busca, na qual podemos digitar o termo do aplicativo dese-
jado. Ao lado da linha de pesquisa temos a configuração de 
mostrar apenas os itens suportados pelo Ubuntu.

O lado esquerdo lista todas as categorias de programas. Quan-
do uma categoria é selecionada sua descrição é mostrada na parte 
de baixo da janela. Como exemplos de categorias podemos citar: 
Acessórios, Educacionais, Jogos, Gráficos, Internet, entre outros.

Manipulação de hardware e dispositivos

A manipulação de hardware e dispositivos pode ser feita 
no menu Locais, Computador, através do qual acessamos a lis-
ta de dispositivos em execução. A maioria dos dispositivos de 
hardware instalados no Linux Ubuntu são simplesmente insta-
lados. Quando se trata de um pen drive, após sua conexão físi-
ca, aparecerá uma janela do gerenciador de arquivos exibindo 
o conteúdo do dispositivo. É importante, porém, lembrar-se 
de desmontar corretamente os dispositivos de armazenamen-
to e outros antes de encerrar seu uso. No caso do pen drive, 
podemos clicar com o botão direito do mouse sobre o ícone 
localizado na área de trabalho e depois em Desmontar.
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Agendamento de tarefas

O agendamento de tarefas no Linux Ubuntu é realiza-
do pelo agendador de tarefas chamado cron, que permite 
estipular horários e intervalos para que tarefas sejam exe-
cutadas. Ele permite detalhar comandos, data e hora que 
ficam em um arquivo chamado crontab, arquivo de texto 
que armazena a lista de comandos a serem aciona- dos no 
horário e data estipulados.

Administração de usuários e grupos no Linux

Antes de iniciarmos, entendamos dois termos:
- superusuário: é o administrador do sistema. Ele tem 

acesso e permissão para executar todos os comandos.
- usuário comum: tem as permissões configuradas pelo 

superusuário para o grupo em que se encontra.
Um usuário pode fazer parte de vários grupos e um 

grupo pode ter vários usuários. Dessa forma, podemos 
atribuir permissões aos grupos e colocar o usuário que de-
sejamos que tenha determinada permissão no grupo cor-
respondente.

Comandos básicos para grupos

- Para criar grupos: sudo groupadd nomegrupo
- Para criar um usuário no grupo: sudo useradd –g no-

megrupo nomeusuario
- Definir senha para o usuário: sudo password nomeu-

suario
- Remover usuário do sistema: sudo userdel nomeu-

suario

Permissões no Linux

Vale lembrar que apenas o superusuário (root) tem 
acesso irrestrito aos conteúdos do sistema. Os outros de-
pendem de sua permissão para executar comandos. As 
permissões podem ser sobre tipo do arquivo, permissões 
do proprietário, permissões do grupo e permissões para os 
outros usuários.

Diretórios são designados com a letra ‘d’ e arquivos co-
muns com o ‘-‘.

Alguns dos comandos utilizados em permissões são:
ls – l Lista diretórios e suas permissões rw- permissões 

do proprietário do grupo
r- permissões do grupo ao qual o usuário pertence r- 

-permissão para os outros usuários
As permissões do Linux são: leitura, escrita e execução.
- Leitura: (r, de Read) permite que o usuário apenas 

veja, ou seja, leia o arquivo.
- Gravação, ou escrita: (w, de Write) o usuário pode 

criar e alterar arquivos.
- Execução: (x, de eXecution) o usuário pode executar 

arquivos.
Quando a permissão é acompanhada com o ‘-‘, signifi-

ca que ela não é atribuída ao usuário.

Compactação e descompactação de arquivos
Comandos básicos para compactação e descompactação 

de arquivos:
gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos com-

pacta- dos com gzip.
gzexe [opções] [arquivos] compacta executáveis. gunzip 

[opções] [arquivos] descompacta arquivos. zcat [opções] 
[arquivos] descompacta arquivos.

Backup

Comandos básicos para backups
tar agrupa vários arquivos em somente um.
compress faz a compressão de arquivos padrão do Unix.
uncompress descomprime arquivos compactados pelo 

com- press.
zcat permite visualizar arquivos compactados pelo compress.

Figura 25: Centro de controle do KDE imagem obtida de 
http://

pt.wikibooks.org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_interface_
gr%C3%A1fica_KDE

Como no Painel de controle do Windows, temos o centro 
de controle do KDE, que nos permite personalizar toda a parte 
gráfica, fontes, temas, ícones, estilos, área de trabalho e ainda In-
ternet, periféricos, acessibilidade, segurança e privacidade, som 
e configurações para o administrador do sistema.

Windows 

O Windows assim como tudo que envolve a informática passa 
por uma atualização constante, os concursos públicos em seus edi-
tais acabam variando em suas versões, por isso vamos abordar de 
uma maneira geral tanto as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um soft-
ware, um programa de computador desenvolvido por progra-
madores através de códigos de programação. Os Sistemas Ope-
racionais, assim como os demais softwares, são considerados 
como a parte lógica do computador, uma parte não palpável, 
desenvolvida para ser utilizada apenas quando o computador 
está em funcionamento. O Sistema Operacional (SO) é um pro-
grama especial, pois é o primeiro a ser instalado na máquina.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS.

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasilei-
ro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.

pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração pública 
é somente o interesse público. Com efeito, o interesse parti-
cular não pode influenciar no tratamento das pessoas, já que 
deve-se buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma 
espécie de moralidade administrativa, intimamente relaciona-
da ao poder público. A administração pública não atua como 
um particular, de modo que enquanto o descumprimento dos 
preceitos morais por parte deste particular não é punido pelo 
Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota tratamento 
rigoroso do comportamento imoral por parte dos represen-
tantes do Estado. O princípio da moralidade deve se fazer 
presente não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado à noção de 
bom administrador, que não somente deve ser conhecedor 
da lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILE-
GAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com 
os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 
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III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
4 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2004.

com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no art. 
50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais 
discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a motiva-
ção para todos os atos nele elencados, compreendendo en-
tre estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, con-
cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequa-
dos, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
bilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciá-
vel, por não haver faculdade de atuação ou não do Poder 
Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasilei-
ro. São Paulo: Malheiros, 1993.
6 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2004.



4

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

e) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorá-
vel, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, por-
tanto, denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
eficazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fins buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

f) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade origina-
-se do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 

interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela 
adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER 
HIERÁRQUICO; PODER DISCIPLINAR; PODER 
REGULAMENTAR; PODER DE POLÍCIA; USO E 

ABUSO DO PODER.

O Estado possui papel central de disciplinar a socie-
dade. Como não pode fazê-lo sozinho, constitui agentes 
que exercerão tal papel. No exercício de suas atribuições, 
são conferidas prerrogativas aos agentes, indispensáveis à 
consecução dos fins públicos, que são os poderes admi-
nistrativos. Em contrapartida, surgirão deveres específicos, 
que são deveres administrativos.

Os poderes conferidos à administração surgem como 
instrumentos para a preservação dos interesses da coletivi-
dade. Caso a administração se utilize destes poderes para 
fins diversos de preservação dos interesses da sociedade, 
estará cometendo abuso de poder, ou seja, incidindo em 
ilegalidade. Neste caso, o Poder Judiciário poderá efetuar 
controle dos atos administrativos que impliquem em ex-
cesso ou abuso de poder.

Quanto aos poderes administrativos, eles podem ser 
colocados como prerrogativas de direito público conferi-
das aos agentes públicos, com vistas a permitir que o Esta-
do alcance os seus fins. Evidentemente, em contrapartida a 
estes poderes, surgem deveres ao administrador. 

“O poder administrativo representa uma prerrogativa es-
pecial de direito público outorgada aos agentes do Estado. 
Cada um desses terá a seu cargo a execução de certas funções. 
Ora, se tais funções foram por lei cometidas aos agentes, devem 
eles exercê-las, pois que seu exercício é voltado para benefi-
ciar a coletividade. Ao fazê-lo, dentro dos limites que a lei tra-
çou, pode dizer-se que usaram normalmente os seus poderes. 
Uso do poder, portanto, é a utilização normal, pelos agen-
tes públicos, das prerrogativas que a lei lhes confere”7.

7  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admi-
nistrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 

é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pes-
soa jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso 
Código Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno 
(art. 14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode 
atuar no campo do Direito Público como no do Direito Pri-
vado, mantendo sempre sua única personalidade de Direi-
to Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, 
o elemento condutor do Estado, que detém e exerce o 
poder absoluto de autodeterminação e auto-organização 
emanado do Povo. Não há nem pode haver Estado inde-
pendente sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, 
indivisível e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se 
segundo a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir 
as suas decisões inclusive pela força, se necessário. A von-
tade estatal apresenta-se e se manifesta através dos de-
nominados Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na 
clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos 
Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o ju-
diciário, independentes e harmônicos entre si e com suas 
funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organi-
zação do Estado é matéria constitucional no que concerne 
à divisão política do território nacional, a estruturação dos 
Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura dos 
governantes, aos direitos e garantias dos governados. Após 
as disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legislação 
complementar e ordinária, e organização administrati-
va das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema ju-
rídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução de 
tais funções, buscando atingir da melhor maneira possível 
o interesse público visado. A execução de funções exclusi-
vamente administrativas constitui, assim, o objeto do Direi-
to Administrativo, ramo do Direito Público. A função admi-
nistrativa é toda atividade desenvolvida pela Administração 
(Estado) representando os interesses de terceiros, ou seja, 
os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 



2

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que integram 
a administração pública sem dispor de autonomia política 
(capacidade de auto-organização). Em contraponto, pes-
soas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público 
interno – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
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no art. 5º, X e XXXIII; 
III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-

gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pes-
soas (o concurso público seleciona os mais qualificados ao 
exercício do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos 
(pois é possível exonerar um servidor público por ineficiên-
cia) e ao controlar gastos (limitando o teto de remunera-
ção), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se referindo 
diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida 
ao administrador de motivar todos os atos que edita, ge-
rais ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
4  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.

sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
bilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciá-
vel, por não haver faculdade de atuação ou não do Poder 
Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
5  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
6  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.

e) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorável, 
ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âmbito 
da Administração, no tocante à sua legalidade. É, portanto, 
denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos 
e eficazes, quando considerados inconvenientes ou ino-
portunos aos fins buscados pela Administração. Essa for-
ma de controle endógeno da Administração denomina-se 
princípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

f) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade origina-
-se do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 

na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurí-
dico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sen-
tidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

PROCESSO ORGANIZACIONAL: 
PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, COMUNICAÇÃO, 

CONTROLE E AVALIAÇÃO. GESTÃO DA 
QUALIDADE: EXCELÊNCIA NOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS.

ORGANIZAÇÃO
A palavra organização pode assumir vários significa-

dos: 
a) Organização como uma entidade social: Uma or-

ganização social dirigida para objetivos específicos e de-
liberadamente estruturada. A organização é uma entidade 
social porque é constituída por pessoas. É dirigida para ob-
jetivos porque é desenhada para alcançar resultados, como 
gerar lucros, proporcionar satisfação social, etc. É delibera-
damente estruturada pelo fato que o trabalho é dividido e 
seu desempenho é atribuído aos membros da organização. 
Nesse sentido, a palavra organização significa qualquer 
empreendimento humano moldado intencionalmente par 
atingir determinados objetivos. Essa definição é aplicável 
a todos os tipos de organizações, sejam elas lucrativas ou 
não, como empresas, bancos, financeiras, hospitais, clu-
bes, igrejas etc. Dentro desse ponto de vista, a organização 
pode ser visualizada sob dois aspectos distintos: 

• Organização formal: É a organização baseada em 
uma divisão de trabalho racional que especializa órgãos e 
pessoas em determinadas atividades. É, portanto, a orga-
nização planejada ou a organização que está definida no 
organograma, sacramentada pela direção e comunicada a 
todos por meio dos manuais de organização. É a organiza-
ção formalizada oficialmente. 

• Organização Informal: É a organização que emerge 
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